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LEI Ne 023/89 

ESTADO DE RONDONIA 
PIWEITURA MUNICIPAL DE CABIXI 

PODER EXECUTIVO 

DISPU SOBRE REAJUSTES NA TABELA= 
DIIRIAS DOS SERVIDORES DA PREFEITU-
RA MUNICIPAL, E Dá( OUTRAS PROVIDÊN-
CIAS. 

O Prefeito do Munic/pio de Cabixi, 
Estado de Rondônia, no uso de suas 
atribuições legais, faço saber que 
a Câmara Municipal aprovou, e eu , 
sanciono a seguinte; 

L E I: 

Art. 12 - Ficam reajustados em 120% (Cento e Vinte por Dant) 
Os valores das dittrisa constantes do Anexo I da Lei n2 005/89 de 31 
de Janeiro de 1.989. 

Art. 22 - O valor das dl/Irias eer£ fixado no anexo I da pra 
sente Lei, de acordo com ao categorias funcionas em que o servidor 
enquadrar-Be. 

Art. 32 - Ficam considerados os artigos 12, 22, 42, 52 e 62
da Lei n2 00/89 de 31 de Janeiro de 1.989. 

Art. 42 - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publica-
ção, revogadas as disposições em cantrírio. 

Cabixi, 15 de Junho de 1.989. 

Mi on itsuo aikj 
Prefeito, Municipal 



N2 023/89 

ESTADO DE RONDÔNIA 
PREMTURANENICIPAL DE CABIXI 

PODER EXECUTIVO 

ANEXO I —71 02—

CATEGORIAS FUNCIONAIS D IíRIAS 

PREFEITO MUNICIPAL 

DESLOC O DENTRO DO ESTADO 
DE RONDÔNIA, EXCETO INTERIOR 
DO MUNICÍPIO 

DESLOCAMENTO PARA AS CIDADE 
DO RIO Te JANEIRO, SID PAUL 
MANAUS E BRASÍLIA. 

DESLOCAMENTO PARA 
OUTRAS UNIDADES DA 
FEDERAÇU 

NUE= 132,26 a NCistaa 100,58 Nez3= 185,28 

DEMAIS SERVIDORES MUNICIPAIS 
NC:42, 103,40 NCIAIW 77,00 NCIAS= 158,40 (TODAS AS CATEGORIAS FUNCIONAIS) 

Cabixi, 15 de Junhb deo uso 

êitilt. tsuo 3aiki 
Prefeito okipM 
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